
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho • 2016. 

MOA 
Prefé 

ARMANDO CORDTS-FILHO 
Secretário de Adrilinistraçãçi re'Éãien , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 1.311/2016 

Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°. Conceder férias acis servidores do Fundo Municipal de Saúde, em 
consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, 
cohforme relação abaixo: 

ITEM 
' 

NOME DO SERVIDOR ADMISSÃO IkG CARGO 
PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO:, 
DE GOZO' 
06/06/2016 

Eliane Trentini 5.318.389-1 Chefe de a 
1 Pagnussat SSP-PR Saúde Divisão 2014/2015 07/07/2016 

13/06/2016' 
7.074.584-4 Chefe de a 

2 Kelly Simone Periarde SSP-PR Saúde Divisão 2015/2016 02/07/2016 
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